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Moção
 

 
 

MOÇÃO Nº ___/2025
 

 
 
Requeiro, nos termos regimentais, a aprovação da presente moção de aplauso e congratulações ao
Clube Concórdia, sediado em Campinas, que comemorou, em 17 de maio de 2025, 155 anos de uma
trajetória  marcada  pelo  compromisso  com  a  promoção  da  cultura,  do  esporte  e  da  convivência
comunitária.
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

Fundado em 1870 sob o nome Gesangverein Concórdia (Sociedade Alemã de Canto Concórdia), o clube
nasceu do ideal  de 16 jovens imigrantes alemães, que se reuniam para cantar,  praticar esportes e
preservar as tradições de seu país de origem. Os encontros ocorriam na taberna Zu Den Drei Eichen, na
Rua Major Sólon, nas imediações de uma cervejaria da cidade.
 
A partir do coral, que se tornou referência e presença constante em solenidades importantes — como as
homenagens  ao  imperador  Dom Pedro  II,  em sua  visita  a  Campinas  no  ano  de  1875  —,  o  clube
consolidou-se como polo cultural de destaque na região.
 
Nos anos 1960, iniciou-se a realização de um antigo sonho: a construção da sede de campo. Para isso,
foi adquirida uma área de cerca de 90 mil metros quadrados, localizada na estrada Campinas-Sousas,
pertencente  anteriormente  à  família  Teixeira  Penteado.  Com  o  tempo,  o  espaço  foi  ampliado  e
modernizado, representando um significativo acréscimo ao patrimônio da agremiação.
 
Entre as décadas de 1970 e 1990, período de grande efervescência dos clubes sociais, o Concórdia
ganhou projeção regional como um dos principais espaços de eventos e lazer da cidade, realizando bailes
de carnaval, festas juninas, apresentações musicais e atividades esportivas que marcaram a memória
cultural de Campinas.
 
Atualmente presidido por Humberto Jorge Bassan, o clube é a segunda agremiação mais antiga do
município e abriga o maior ginásio coberto do interior paulista, com capacidade para quatro mil pessoas,
reafirmando sua relevância histórica e estrutural no cenário esportivo do Estado.
 
Por sua longa e respeitável trajetória, por sua dedicação à preservação das tradições e pelo papel central
que exerce no desenvolvimento sociocultural da Região Metropolitana de Campinas, o Clube Concórdia é
merecedor desta justa homenagem.
 
Diante do exposto, esta Assembleia Legislativa delibera pela aprovação da presente Moção de Aplauso
ao  Clube  Concórdia,  estendendo-se  a  toda  a  sua  diretoria,  associados  e  colaboradores,  como
reconhecimento público à sua contribuição à sociedade paulista ao longo de mais de um século e meio.
 
Sala das Sessões, ___ de ____________ de 2025.
 
 
 
 
 
 
 
 

Ana Perugini
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